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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 056/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2023 

 
1 - PREÂMBULO: 
 
1.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE BERIZAL - ESTADO DE MINAS GERAIS, sito na Rua Luiz 
Otávio Franco, 18, Centro, CEP 39.555-000, através do Prefeito Municipal, torna público 
que seu(s) Pregoeira(s) Oficial(is) e Equipe de Apoio, nomeados através do(a) Portaria nº 
057/2023, estarão reunidos para receber as documentações e proposta para licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo “Menor Preço por item”, o qual será 
processada e julgada em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº. 10.520/2002, 
de 17.07.2002 subsidiariamente à Lei nº. 8.666/1993, de 21.06.1993 e suas posteriores 
alterações, Leis Complementares 123/2006 e 147/2014 e suas posteriores alterações, e 
demais condições fixadas neste instrumento convocatório. 
 
 
1.2 Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas pelo e-mail: 
licitacao.berizalmg@gmail.com, telefone (38) 3845-8122 ou no Setor de Compras, 
Licitações e Contrato, desta Prefeitura Municipal, de segunda a sexta feira, no horário 
das 07h00min às 11h00min e de 13h00min ás 17h00min.  
 
O Setor de Compras, Licitações e Contratos não se responsabilizará pela falta de 
informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, pelos 
meios expostos, a retirada do Edital. 
 
2 - OBJETO DA LICITAÇÃO: 
 
2.1 A presente licitação tem como objeto à Contratação de empresa ou profissional 
especializado para ministrar curso de capacitação para 100 profissionais da área da 
saúde do município de Berizal-MG, conforme detalhamento no ANEXO I do Edital, 
fazendo dele parte integrante para todos os fins e efeitos: 
 
3 - DA ABERTURA: 
 
3.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo/a 
Pregoeiro/a, a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação 
mencionada no preâmbulo deste edital. 
 
DATA DA ABERTURA: 13/11/2023 
HORA: 09h00min 
LOCAL: Prefeitura Municipal de BERIZAL MG 
Rua Luiz Otávio Franco, 18, Centro – CEP 39.555-000 
BERIZAL MG 
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4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 
4.1 Poderão participar deste Pregão, as empresas, que atenderem a todas as exigências 
deste edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação. 
 
4.2 Não poderão participar da presente licitação, as empresas ou pessoas físicas que: 

a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de BERIZAL; 

b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 

c) Encontra-se sob falência ou concordata, concurso de credores, dissolução ou 
liquidação; 

d) Licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresa em consórcio.  
e) Empresa que tenham sócios que sejam Funcionários da Prefeitura Municipal de 

BERIZAL. 
 
5 - DO CREDENCIAMENTO: 
 
5.1 Cada licitante credenciará apenas 01 (um) representante, que será o único admitido 
a intervir no procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos 
neste edital, por sua representada. 
 
5.2 Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de 
habilitação, o proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento 
junto ao/a Pregoeiro/a, devidamente munido de documentos que o credencie a 
participar deste certame e a responder pela representada, devendo, ainda, identificar-
se exibindo a carteira de identidade ou outro documento oficial equivalente. 
 
5.3 O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de 
Procuração, ou documento que comprove a outorga os necessários poderes para 
formular ofertas e lances verbais de preços, e praticar todos os demais atos pertinentes e 
este certame licitatório, em nome da proponente. 
 
5.4 - No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, com firma 
reconhecida de dirigentes, sócios ou proprietários da empresa proponente, deverá ser 
apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato 
consolidado ou da última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os 
poderes para exercer direitos a assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
5.5 - Serão aceitas propostas encaminhadas por meros portadores que não estejam 
munidos dos documentos relacionados para credenciamento neste edital. A ausência 
desta documentação implicará, de imediato, na impossibilidade da formulação de 
lances após a classificação preliminar, bem como na perda do direito de interpor recurso 
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das decisões do/a Pregoeiro/a, ficando a licitante impedida de se manifestar durante os 
trabalhos. 
 
6 - DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO: 
 
6.1 Cada licitante deverá apresentar documentos de que trata o subitem 9.1 deste 
Edital. 
 
6.2 No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes 
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao/a Pregoeiro/a 
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02 
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de 01 e 02 na forma dos sub-itens 
abaixo: 
 
6.2.1 – No ato de entrega dos envelopes de Proposta e Habilitação, constante no 
subitem 6.2, o representante de cada licitante, deverá entregar ao/a Pregoeiro/a ou 
Equipe de Apoio, em separado de qualquer dos envelopes, a DECLARAÇÃO DE PLENO 
ATENDIMENTO (conforme modelo em anexo), o Credenciamento e a declaração de 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte (para as licitantes  
que assim se enquadrarem). 
 
6.2.2 A não entrega da Declaração de Pleno Atendimento exigida no subitem 6.2.1 deste 
Edital implicará em não recebimento, por parte do/a Pregoeiro/a, dos envelopes 
contendo Proposta de Preços e de Habilitação e, portanto, a não aceitação da licitante 
no certame licitatório.   
 
6.2.3 ENVELOPE I – PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERIZAL 
NOME COMPLETO DO LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023 
DATA DE ABERTURA: 13/11/2023 
HORÁRIO: 09h00min 
 
6.2.4 ENVELOPE II –DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERIZAL 
NOME COMPLETO DO LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023 
DATA DE ABERTURA: 13/11/2023 
HORÁRIO: 09h00min 
 
6.3 Os documentos necessários à participação na presente licitação, deverão ser 
apresentados em original, ou por cópia com autenticação procedida por tabelião, 
pelo(a) Pregoeiro(a)ou por servidor integrante da equipe de apoio da Prefeitura 
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Municipal de BERIZAL – MG, ou ainda pela juntada da (s) folha (s) de órgão da imprensa 
oficial onde tenha(m) sido publicado(s). 
 
6.4 A autenticação, quando feita pelo(a) Pregoeiro(a)ou por servidor integrante da 
equipe de apoio da Prefeitura Municipal de BERIZAL MG, poderá ser efetuada, em 
horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de 
BERIZAL MG, situada na Rua Luiz Otávio Franco, 18 centro – CEP 39.555-000, no horário das 
07h00 às 11h00min, e das 13h00min ás 17h00min até o dia útil imediatamente anterior à 
data fixada para a realização do Pregão (preferencialmente) ou no dia sessão se 
preferir. 
 
6.5 O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, 
deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e 
fornecerá o objeto da presente licitação. 
 
6.6 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se 
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das 
propostas de preço. 
 
7 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1): 
 
7.1 O envelope “Proposta de Preço” deverá conter a proposta de preço da licitante, que 
deverá atender aos seguintes requisitos: 
 
I – Ser apresentada no formulário fornecido pela Prefeitura Municipal de BERIZAL, Anexo I 
deste edital, ou em formulário próprio contendo as mesmas informações exigidas no 
referido formulário, assinado por quem de direito, em 01 (uma) via, no idioma oficial do 
Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, devidamente identificadas todas as folhas 
com o número de inscrição no CNPJ ou timbre impresso da empresa, constando o preço 
de cada item, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a virgula no valor 
unitário, em algarismos arábicos, conforme o formulário mencionado acima, devendo as 
folhas ser rubricadas; 
 
II – Apresentar preços completos, computando todos os custos necessários para o 
atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 
licitado e constante da proposta; 
 
III – Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de apresentação da proposta. Não havendo indicação expressa, esse 
prazo será considerado como tal; 
 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE BERIZAL 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ 01.614.602/0001-00 
Setor de Compras, Licitações e Contratos Administrativos 

 
 

Rua Luiz Otávio Franco, 18, centro, CEP 39555-000, Berizal (MG) 
Fone (38) 3845-8122 – e-mail: licitacao.berizalmg@gmail.com.br.  

 

IV – Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ/CPF do 
estabelecimento da empresa que efetivamente irá executar o objeto da licitação, 
endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este último se 
houver, para contato, número da conta corrente bancária e agência respectiva.  
 
7.2 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e 
na proposta específica, prevalecerão às da proposta. Ocorrendo divergência entre o 
valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro. 
 
7.3 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 
 
7.4 A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos com 
a execução do objeto licitado, conforme disposto no item 7.1, inciso II deste Edital. 
 
7.5 Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste ato 
convocatório. 
 
7.6 A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 
 
7.7 Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao 
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em 
modificação dos termos originais ofertados. 
 
7.8 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, 
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem 
prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal mencionada 
no preâmbulo deste edital. 
 
8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE “A” 

a) Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 

b) em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de 

cópia autenticada em Cartório, ou por servidor da administração municipal; 
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c) dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese 

do documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser 

acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha 

sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o 

documento será considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de 

sua emissão; 

 

8.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA – Pessoa física - PF 

 

a) Documento de identidade. 

B) Comprovante de endereço 

 

8.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA – Pessoa jurídica - PJ 

 

a) Cópia da cédula de identidade e CPF do proprietário da empresa licitante, no 

caso de empresa individual; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir; 

 

8.3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA – Pessoa física 

a) CPF – com a certificação de regularidade; obtida no endereço: 

https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ConsultaSituacao/Consu

ltaPublica.asp;  

b) PIS/PASEP; 

c) Comprovante de endereço; 
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d) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

obtida no endereço: 

https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaInter/Infor

maNICertidao.asp?tipo=2  

e) Certidão negativa relativa aos tributos do estado de Minas Gerais; obtida no 

endereço: 

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/SERVICO_829?ACAO=INICIAR#  

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT; obtida no endereço: 

http://www.tst.jus.br/certidao  

 

8.4 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA – Pessoa jurídica  

 

a) Prova de Regularidade fiscal de todos os tributos federais, inclusive contribuições 

previdenciárias, tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da 

Procuradoria da Fazenda Nacional, em um único documento. Certidões 

Negativas na forma prevista na Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014; 

b) Certidão negativa de débitos quando a dívida junto à Receita Estadual, da 

unidade de federação da sede da licitante; 

c) Certidão negativa de tributos municipais, emitida pela Prefeitura da sede do 

licitante; 

d) Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por tempo de Serviço) 

demonstrando situação regular; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

8.5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – Pessoa física 

b) Atestado de capacidade Técnica, fornecidos por entes federados ou órgãos públicos, 

referente aos serviços prestados, que comprovem a aptidão para o desempenho de 

atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 

objeto da licitação. Esta comprovação refere se as atividades do profissional.   

OBS: O atestado que trata o item anterior deverá constar todos os módulos constantes do 

termo de referência. 
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8.6 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – Pessoa jurídica  

b) Atestado de capacidade Técnica, fornecidos por entes federados ou órgãos públicos, 

referente aos serviços prestados, que comprovem a aptidão para o desempenho de 

atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 

objeto da licitação. No caso de sociedade Individual o atestado de capacidade 

técnica poderá ser em nome do profissional sócio-proprietário, ou do profissional. 

OBS: O atestado que trata o item anterior deverá constar todos os módulos constantes do 

termo de referência. 

 

8.7 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

 

a) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo cartório distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, emitida, no máximo, 90 (Noventa) dias antes da data 

fixada para abertura dos envelopes “Documentação”. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social ou 

atual, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 

monetariamente, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, 

do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, publicado pela 

Fundação Getúlio Vargas – FGV ou outro indicador que o venha substituir;  

c) – Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser 

apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 

correspondente, assinado pelo contador.  

d) – O balanço exigido deverá ser apresentado em publicação feita na imprensa, ou 

em cópia reprográfica de seu “Termo de Abertura”, comprobatório de registro na 

Junta Comercial.  

 

OBSERVAÇÃO:  

 

Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados:  
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- Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima): publicados em 

Diário Oficial ou em jornal de grande circulação, ou fotocópia registrada ou 

autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor.  

- Sociedades empresárias, não empresárias e sociedades sujeitas ao regime 

estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte 

(SIMPLES NACIONAL): fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de 

Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do 

Balanço e das Demonstrações Contábeis, devidamente registradas ou 

autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor, ou em 

outro órgão equivalente; 

- no caso de pequenas empresas optantes pelo Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte – Simples Nacional, o balanço patrimonial poderá ser substituído 

pela Declaração de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica do último Exercício, 

exigível na forma da lei;  

 

- sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 

do fornecedor, ou em outro órgão equivalente; 

Os documentos relativos ao item 6.2.4, alínea “a”, deverão ser apresentados 

contendo assinatura do representante legal da empresa licitante e do seu 

contador ou mediante publicação no Órgão de Imprensa Oficial, devendo, neste 

caso, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação 

do nome do contador e do número do seu registro no Conselho Regional de 

Contabilidade – CRC – são indispensáveis. 

O Balanço Patrimonial e demonstrações apresentadas para fins de habilitação 

após o último dia útil do mês de maio do corrente ano será obrigatoriamente o do 

exercício imediatamente anterior.  

No caso de certidão de recuperação judicial positiva, a licitante deverá, 

juntamente com a certidão, sob pena de inabilitação, apresentar comprovação 

de que o plano de recuperação expressamente prevê a participação da 
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empresa em contratações públicas, bem como que referido plano foi 

homologado judicialmente.  

 
8.8 – O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar usufruir o regime 
diferenciado e favorecido disciplinado na Lei Complementar nº 123/06, deverá apresentar 
a seguinte documentação: 
  

a) Certidão expedida pela Junta Comercial e deverá ocorrer quando do 
credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei 
Complementar nº. 123/2006.   
 

A certidão apresentada após o dia 31 de janeiro do corrente ano, terá obrigatoriamente 
que ter sido emitida no exercício em curso.  
 
9 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
 
9.1 - No dia, hora e local designados neste Edital, o(a) Pregoeiro(a), que dirigirá a sessão, 
após abertura da mesma, na presença dos representantes de todas as licitantes, 
devidamente credenciadas, na forma prevista na clausula 6, e demais pessoas que 
queiram assistir ao ato, receberá os envelopes de nº. 01 – Proposta e nº. 02 – Habilitação 
devidamente identificada e lacrados, de cada licitante, admitindo-se, contudo, a 
entrega por pessoas não previamente credenciadas, sendo registradas em ata os nomes 
das licitantes. 
 
9.2 - Tão logo tenham sido recebidos os envelopes, o(a) Pregoeiro(a) comunicará aos 
presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas licitantes ao 
certame. 

 
9.3 - Concluídas a fase de credenciamento dos representantes das licitantes e 
recebimento dos envelopes, o(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, fará conferência dos 
envelopes dos licitantes credenciados, quanto a sua inviolabilidade, promoverá a 
abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando 
todas as suas folhas, momento em que dar-se o início a fase de classificação. 
 
9.4 - Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 
 
10 - DO JULGAMENTO: 
 
10.1 Divisão por etapas para ordenamentos dos trabalhos: 
 
10.1.1 O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das 
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério 
do menor preço global do objeto deste Edital. 
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10.1.1.1 A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das 
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de 
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e 
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor. 
 
10.1.1.2 A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos 
apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” da licitante classificada em 
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente 
Edital. 
 
10.2 Etapa de Classificação de Preços: 
 
10.2.1 Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todas as licitantes. 
 
10.2.2 O/a Pregoeiro/a informará aos participantes presentes quais licitantes 
apresentaram propostas de preço para a execução do objeto da presente licitação e os 
respectivos valores ofertados. 
 
10.2.3 O/a Pregoeiro/a fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem 
crescente, de todas as licitantes. 
 
10.2.4 O/a Pregoeiro/a classificará a licitante da proposta de menor preço para cada 
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 
superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus 
autores participem dos lances verbais. 
 
10.2.4.1 O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de 
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço, 
multiplicado por 1,10 (um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal. 
 
10.2.5 Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o/a Pregoeiro/a classificará as melhores 
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
 
10.2.6 Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem 
propostos pelos representantes das licitantes classificadas para tanto, lances verbais estes 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, 
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da 
menor proposta escrita ofertada. 
 
10.2.7 O/a Pregoeiro/a convidará os representantes das licitantes classificadas (para os 
lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta 
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escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem 
decrescente de valor. 
 
10.2.8 Caso não mais se realize lance verbal, será encerrado a etapa competitiva e 
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço por item. 
 
10.2.9 A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando 
convocado pelo/a Pregoeiro/a, implicará na exclusão da licitante das rodadas 
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta 
registrada para classificação, na final da etapa competitiva. 
 
10.2.10 Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade 
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
 
10.2.11 Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o/a 
Pregoeiro/a examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, 
decidindo motivada e expressamente a respeito. 
 
10.2.12 Se a oferta não for aceitável, o/a Pregoeiro/a examinará a oferta subseqüente, 
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital. 
 
10.2.13 Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se 
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma 
sessão do Pregão. 
 
10.2.14 Nas situações previstas nos subitens 10.2.9 e 10.2.12, o/a Pregoeiro/a poderá 
negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor 
preço para a administração. 
 
10.2.15 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante 
desistente ás sanções administrativas constantes do subitem 17.2, deste Edital. 
 
10.2.16 Será desclassificada a proposta que contiver preço ou entrega dos serviços 
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste 
Pregão; 
 
10.2.17 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa 
e na proposta específica, prevalecerão as da proposta. 
 
10.3 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR 123/06 
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10.3.1 – Em caso de participação de licitante que detenha a condição de micro 
empresa ou de empresa de pequeno porte nos termos da Lei 123/06, serão observados o 
seguinte: 
 

a) Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquela situação em 
que as propostas apresentadas pela microempresa e empresa de pequeno 
porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor 
classificada apresentada por empresa que não estiver amparada por esta lei 
complementar. 

b) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a 
oportunidade de apresentar novo lance de preço no prazo máximo de 05 
(cinco) minutos após a notificação por parte do/a Pregoeiro/a, sob pena de 
preclusão. 

c) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma da alínea anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs 
remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas micro empresas e 
empresas de pequeno porte que se enquadrem no disposto na alínea “b”, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar a melhor oferta. 

e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “b”, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 

 
10.4 Etapa de Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e Adjudicação. 
 
10.4.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo 
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o/a Pregoeiro/a anunciará a 
abertura do envelope referente aos “Documentos de Habilitação” desta licitante. 
 
10.4.2 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para 
a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o 
estabelecido neste edital, serão inabilitadas. 
 
10.4.3 – As micro empresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 
 
10.4.4 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a micro 
empresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente 
alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a devida 
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regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa. 

 
Parágrafo Único – A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 
acima, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
10.4.5 Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio/a 
Pregoeiro/a, na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, 
e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de 
recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da regularidade dos atos 
procedimentais. 
 
10.4.6 Se a licitante desatender as exigências licitatórias, o/a Pregoeiro/a examinará a 
oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da 
licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a 
ela adjudicado o objeto do certame, pelo/a Pregoeiro/a.  
 
10.4.7 Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as 
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, 
a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os 
recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo/a Pregoeiro/a, sua 
equipe de apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda 
presente(s) à sessão. 
 
10.4.8 Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não 
declaradas vencedoras permanecerão em poder do/a Pregoeiro/a, devidamente 
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse 
fato, ficarão por vinte dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse 
prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 
 
10.4.9 Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo/a Pregoeiro/a, a adjudicação do objeto da licitação à 
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade 
Competente da Prefeitura Municipal de BERIZAL MG, para homologação do certame e 
decisão quanto à contratação; na hipótese de existência de recursos, os autos serão 
encaminhados a Procuradoria Municipal para apreciação e parecer, e em caso de 
improvimento, adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora, homologação 
do certame e decisão quanto à contratação. 
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11 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 
11.1 Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer 
licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com 
registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 
(três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 
contra-razões em igual numero de dias, que começarão a correr do término do prazo da 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da 
sessão do Pregão, importará na preclusão do direito de recurso e a adjudicação do 
objeto da licitação pelo(a) Pregoeiro(a)à licitante vencedora. 
 
11.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
11.4 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na Prefeitura municipal de BERIZAL MG, sito na Rua Luiz Otávio Franco, 18 
centro – CEP 39.555-000, BERIZAL MG. 
 
11.5 A fase recursal deverá ser formalmente anunciada pelo/a Pregoeiro/a, que 
consultará as licitantes representadas sobre sua intenção de recorrer ou não, e 
declarará, expressamente, que só serão conhecidos os recursos interpostos antes do 
término da sessão. 
 
11.5.1 Também serão conhecidas as contra-razões a recursos intempestivamente 
apresentadas. 
 
12 – DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
 
12.1 – As obrigações decorrentes desta licitação, a serem firmadas entre a Prefeitura e a 
licitante vencedora, serão formalizadas através de Contrato, observando-se as ccondições 
estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente e na proposta do licitante 
vencedor. 
 
12.2 – A Prefeitura convocará formalmente a licitante vencedora para assinar o Contrato, 
que deverá comparecer dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a 
partir da convocação. 
 
12.3 – O prazo estipulado no subitem 12.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso e desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela PREFEITURA. 
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12.4 – A PREFEITURA poderá, quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e 
condições estabelecidas neste Edital, convidar as demais proponentes classificadas, 
seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitação independentemente da 
cominação do art. 81 da Lei n.º 8.666/93. 
 
12.5 – O prazo da contratação será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado desde que haja interesse entre as partes e nos termos da Lei 
8.666/93. 
 
13 - DO PREÇO: 
 

13.1 – Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o inciso I, 
subitem 7.1 deste edital, fixo e irreajustável pelo período de 12 meses, salvo hipótese de 
prorrogação legal que deverá ser aplicado o índice IGPM. 
 
14 – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 
 
14.1 – As despesas decorrentes com a contratação do objeto desta licitação, correrão 
por conta das seguintes dotações: 
 
13010110.1012200022.094.33903900000.15000001002 – Ficha 522/2023 
  

 
15 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
15.1 – Os serviços deverão ser prestados na sede Administrativa da Prefeitura Municipal. 
 
 
16 - DO PAGAMENTO: 
 

16.1.  Os pagamentos serão efetuados a favor da licitante vencedora até 10° dia útil do 
mês subseqüente ao da prestação do serviço, com a apresentação das respectivas 
notas fiscais, devidamente atestada pelo setor competente. 

16.1.1.  Nos termos do inciso XV do art. 78 da Lei 8.666/93, o licitante deverá cumprir a 
ordem de serviços ou documento equivalente, mesmo estando o Município em débito 
para com a Contratada, até o prazo de 90 (noventa) dias. Após esse período, poderá a 
mesma optar pela rescisão contratual. 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE BERIZAL 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ 01.614.602/0001-00 
Setor de Compras, Licitações e Contratos Administrativos 

 
 

Rua Luiz Otávio Franco, 18, centro, CEP 39555-000, Berizal (MG) 
Fone (38) 3845-8122 – e-mail: licitacao.berizalmg@gmail.com.br.  

 

16.1.2.  Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência. 
 
17 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

 
17.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 
CONTRATADA: 

I - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações exigidas 
neste Edital, na sede da contratada.  

II - Responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com 
pessoal de sua contratação necessária à execução do objeto contratual, inclusive 
encargos relativos à legislação trabalhista e quaisquer outros decorrentes dos serviços 
constantes do presente contrato, tais como: passagens, hospedagem, condução, 
deslocamento, alimentação, seguros e demais despesas necessárias à execução dos 
serviços por conta da licitante vencedora. 

III - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou 
prepostos, à Contratante ou a terceiros. 

IV - Manter, por todo o período da execução contratual, as condições que garantiram a 
sua habilitação, incluída a regularidade perante o INSS, FGTS. 
 
17.2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações 
da CONTRATANTE 
 

I Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
II Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste Contrato. 
III Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
IV Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 

 
18 - DAS PENALIDADES: 
 
18.1 – Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio 
por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso 
injustificado na execução do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) 
do valor empenhado.  
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18.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do 
descumprimento de qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às 
seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93: 

 
I - advertência;  
II - multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 
III – suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com 
a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

 
18.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e 
no contrato e das demais cominações legais. 
 
18.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias 
fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da 
Administração no sentido da aplicação da pena.  
 
18.5 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias 
em conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no 
prazo máximo de 05 (cinco) a contar da data da notificação, ou quando for o caso, 
cobrado judicialmente.  
 
19 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 
 
19.1 Os interessados poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os 
termos do presente edital, por irregularidade comprovada, protocolizando o pedido de 
acordo com os prazos do Art. 41 da Lei 8.666/93, cabendo ao/a Pregoeiro/a decidir 
sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas. Demais informações poderão ser 
obtidas pelo Fone (38) 3238-8110. 
 
19.2 Não serão reconhecidas as impugnações interpostas, quando já decorridos os 
respectivos prazos legais. 
 
19.3 Acolhida à petição impugnando o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame. 
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20 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

20.1 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre as empresas interessadas atendido os interesses públicos e o 
da Administração, sem comprometimento da segurança da contratação. 

20.2 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no 
afastamento da licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualidades e 
as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública deste 
pregão e desde que não fique comprometido o interesse do órgão promotor do mesmo, 
bem como a finalidade e a segurança da futura contratação. 

20.3 É facultado/a Pregoeiro/a ou à Autoridade Municipal Superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo. 

20.4 Nenhuma indenização será devida à licitante, em caso de revogação deste Edital, 
nos termos do item 20.6 e a homologação do resultado desta licitação não implicarão 
em direito à contratação. 

20.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-
se o do vencimento, observando-se que só iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal na Prefeitura Municipal de BERIZAL, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário. 

20.6 O Prefeito Municipal de BERIZAL, poderá revogar a presente licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49, da lei n° 8.666/93. 

20.7 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização 
do pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não prejudicar a formulação das propostas. 

20.8 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 
competente exclusivamente o Foro da Comarca de Taiobeiras-MG. 

20.9 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, 
ficará esta transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário 
anteriormente estabelecido. 

20.10 Os casos omissos serão resolvidos pelo/a Pregoeiro/a. 

20.11 Fazem partes integrantes deste edital: 

Anexo I – Termo de Referência; 
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Anexo II - Proposta de Preços; 

Anexo III - Minuta do Contrato; 

Anexo IV – Declaração de Pleno Atendimento. 

 

BERIZAL-MG, 24/10/2023. 
 
 
 
 

Ernando Emilio Santos 
Pregoeiro(a) Oficial 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023 

 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1- Objeto 

 

Contratação de empresa ou profissional especializado para ministrar curso de 

capacitação para 100 profissionais da área da saúde do município de Berizal MG.  

 

CICLO DE CAPACITAÇÃO 
 
DESCRIÇÃO DA PROPOSTA 
A proposta do Ciclo de Capacitação é atender os profissionais de saúde que estão 
ligados diretamente ao SUS – Sistema Único de Saúde, visando a ampliação dos 
conhecimentos e da forma de atuar no cotidiano das atividades. 
 
PÚBLICO-ALVO 
Profissionais de saúde diretamente ligados a Secretaria Municipal de Saúde. 
 
CAPACITAÇÃO – CONTROLE SOCIAL NO SUS 
O curso de qualificação para conselheiros de saúde tem como objetivo capacitar os 
participantes para o exercício do controle social no Sistema Único de Saúde (SUS), com 
foco no fortalecimento dos conselhos municipais de saúde. 
O curso é dividido em quatro módulos: Introdução ao Sistema Único de Saúde, Conselho 
de Saúde e sua estrutura, Financiamento e Planejamento/Orçamento. 
No módulo de Introdução ao Sistema Único de Saúde, os participantes terão uma visão 
geral do SUS, seus princípios e diretrizes, e conhecerão o papel dos conselhos de saúde 
no sistema. 
No módulo do Conselho de Saúde e sua estrutura, serão abordados temas como a 
organização do conselho, seu cadastro, parcerias e a participação dos conselheiros na 
elaboração e implementação das políticas públicas de saúde. 
O módulo de Financiamento trará informações sobre a história e evolução do 
financiamento da saúde no Brasil, os mecanismos de financiamento do SUS, a 
responsabilidade dos entes federados no financiamento, a participação social no 
controle e fiscalização do financiamento da saúde, além das ferramentas de 
acompanhamento do orçamento. 
No módulo de Planejamento/Orçamento, os participantes conhecerão os instrumentos 
de planejamento e orçamento do SUS, bem como a importância do acompanhamento 
e execução do orçamento. 
O curso também incluirá momentos para discussão e troca de experiências entre os 
participantes, bem como atividades práticas e exercícios individuais e em grupo. Ao final, 
os conselheiros receberão um certificado de conclusão com carga horária de 200 horas 
pelo período de 6 meses. 
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Módulo de Introdução ao Sistema Único de Saúde  
 
A construção do SUS: conceitos e história 
Princípios e diretrizes do SUS: universalidade, equidade e integralidade Controle social no 
SUS: conceito e importância 
Desafios do controle social: participação, informação e formação Conselhos de saúde 
no SUS: origem, composição e atribuições Legislação e normas aplicáveis aos conselhos 
municipais de saúde 
 
Módulo do Conselho de Saúde e sua estrutura 
Organização do conselho: estrutura, funcionamento e tomada de decisão Cadastro do 
conselho: sistema de informação e importância para o controle social 
Parcerias Conselho de Saúde e demais instâncias de gestão do SUS: papel e articulação 
Políticas públicas em saúde e o papel dos conselhos municipais de saúde na sua 
elaboração e implementação 
Comunicação e Divulgação em Saúde: importância e estratégias 
 
Módulo de Financiamento 
Histórico e evolução do financiamento da saúde no Brasil 
Mecanismos de financiamento do SUS: Fundo Nacional de Saúde, Fundos Estaduais e 
Municipais de Saúde, Transferências Fundo a Fundo e Emendas parlamentares 
Responsabilidades dos entes federados no financiamento: União, Estados e Municípios 
Participação social no controle e fiscalização do financiamento da saúde 
Acompanhamento pelas ferramentas de controle social 
O financiamento na plenária do Conselho: como lidar com as situações adversas (2h) 
 
Módulo de Planejamento/Orçamento 
Planejamento no SUS: conceitos e instrumentos de Planejamento: PPA, LDO e LOA 
O orçamento no planejamento: do diagnóstico à execução Instrumentos orçamentários 
Acompanhamento do orçamento e sua execução: monitoramento e avaliação 
 
CAPACITAÇÃO - REGULAÇÃO ASSISTÊNCIAL E CONTRATOS 
Curso Introdutório de Regulação do SUS, que tem como proposta fazer uma revisão de 
literatura da legislação e das normativas relacionadas à regulação em saúde para 
aprimorar a concepção e o conhecimento dos trabalhadores-estudantes referentes ao 
processo de regulação no atual contexto do Sistema Único de Saúde (SUS). 
  
MÓDULO I – PROCESSOS DE TRABALHO 
PRONTUÁRIO DO PACIENTE – Estruturação e levantamento da importância do prontuário, 
apresentar a composição e a importâncias junto ao processo de faturamento através da 
qualidade da informação. 
GESTÃO DA FILA – Auxiliar na organização da gestão da fila e ajustes das regras para 
melhor organização dos serviços. 
CNES e SAS – Organizar e definir a estrutura hospitalar, operacionalização do sistema e a 
importância do Cadastro Nacional de Estabelecimento em Saúde e acompanhamento 
de atualizações de Legislações. 
 
MÓDULO II – ESTRUTURAÇÃO DE SERVIÇOS 
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FPO – Definição dos procedimentos, operacionalização do sistema e a importância da 
Programação Física Orçamentária. 
SIGTAP - Apresentar conceitos, operacionalização do sistema de informação e a 
importância do Sistema de Gerenciamento de Tabelas. 
FLUXO DE AUTORIZAÇÃO DE ATENDIMENTOS E CAPTAÇÃO DE RECURSOS - Apresentar fluxos 
de atendimento, laudos, sistema autorizador e Auditoria externa. 
 
MÓDULO III – SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 
BPA - Operacionalização e sistemas de informação. 
APAC – Definição e processamento dos Procedimentos de Alta Complexidade. 
AIH – Implantação do SISAIH01, definições de fluxo e ênfase em emissão de nova AIH, 
solicitação de mudança de procedimento, politraumatizados, cirurgias múltiplas, 
sequências, diárias, OPME, alta por óbito. 
 
MÓDULO IV – PROCESSOS DE REGULAÇÃO 
FLUXO INTERNO – Levantamento e instrução de trabalho e conceitos de rejeições, glosas 
e tempo de apresentação e reapresentação e relatórios de acompanhamento de 
produção. 
AUMENTO DO ÍNDICE DE FATURAMENTO – Implementar um sistema de avaliação para o 
aumento do índice a faturamento bem como orientações e forma de monitoramento. 
CONTRATUALIZAÇÃO – Estruturação de contratos e processos de monitoramento. 
 
CAPACITAÇÃO – APS E PREVINE BRASIL 
Proporcionar aos estudantes um processo de construção de conhecimento, baseado no 
modelo construtivista, utilizando metodologias ativas apoiadas em tecnologias online, 
enquanto estratégia pedagógica para construção do entendimento e reflexões acerca 
da aplicação prática dos conceitos de Atenção Primária em Saúde e o Programa 
Previne Brasil, sendo capazes de aplicá-los no seu dia a dia de trabalho. 
 
Módulo I: Introdução à Atenção Primária em Saúde e o Programa Previne Brasil 
Conceitos básicos em Atenção Primária em Saúde (APS) Histórico e evolução APS no 
Brasil 
O Programa Previne Brasil: objetivos, metas e estratégias 
 
Módulo II: Organização da Atenção Primária em Saúde 
Estrutura e funcionamento das Unidades Básicas de Saúde (UBS) Modelos de 
atendimento em APS 
Processos de trabalho e fluxos de atendimento Gestão de equipes de saúde na APS 
 
Módulo III: Programa Previne Brasil na Prática 
Diretrizes do Programa Previne Brasil Planejamento e execução das ações do programa 
Avaliação e monitoramento das ações do programa Casos práticos e discussão em 
grupo 
 
CAPACITAÇÃO – GESTÃO DA ATENÇÃO A SAÚDE 
Traça um panorama crítico-reflexivo sobre a gestão pública e seus desafios atuais, com 
ênfase na gestão da atenção à saúde, abordando as Políticas públicas e seus modelos. 
Ciclo da política pública de saúde no Brasil e seu impacto na configuração do SUS 
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MÓDULO I – O ESTUDO DA HISTÓRIA DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 
Introdução aos principais pressupostos das Ciências Sociais e Humanas na abordagem 
do processo saúde-doença. 
História das políticas públicas no Brasil. História da construção do SUS. 
Legislação da Política Pública de Saúde e do SUS. Princípios do SUS. 
 
MÓDULO II –POLÍTICAS DE SAÚDE E ORGANIZAÇÃO DE SISTEMAS DE SAÚDE 
Gestão Pública. 
SUS. 
Sistemas de Saúde de base universal. 
Estudos de Reforma do Sistema e Serviços de Saúde. Descentralização e Regionalização 
na Política Nacional de Regulação. 
Gestão e gerenciamento de serviços de saúde. 
 
MÓDULO III – APS – ATENÇÃO PRIMÁRIA Á SAÚDE 
Estratégia de Saúde da Família 
Atributos da Atenção Primária em Saúde Modalidades de equipes de APS Acolhimento 
na APS 
Acesso Avançado 
Gestão do Cuidado na APS 
Macro e micro processos da APS Monitoramento e avaliação na APS 
 
MÓDULO IV – ATENÇÃO ESPECIALIZADA E MODELOS DE ATENÇÃO 
Regulação da Assistência 
Atenção Ambulatorial Especializada Parâmetros assistenciais Gestão de caso 
Modelo de Atenção às condições crônicas Ciclo de atenção contínua 
 
MÓDULO IV – REDES DE ATENÇÃO Á SAÚDE 
Redes de Atenção à Saúde 
Os modelos de atenção à saúde Gestão da Clínica 
Atenção Básica 
Média e Alta Complexidade Urgência e Emergência 
 
MÓDULO IV – EDUCAÇÃO PERMANENTE 
Técnicas de mediação grupal Estratégias de trabalho em equipe Educação Permanente 
em Saúde 
 
MÓDULO V – CUIDADOS NAS REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE 
Prontuário Eletrônico 
Estratégias de registro para continuidade do cuidado Estratificação de risco 
Autocuidado apoiado 
Instrumento de classificação e planejamento do cuidado. Gestão de agenda e de fila. 
Acesso avançado em Atenção Primária 
 
MÓDULO VI – ATENÇÃO HOSPITALAR E RUE 
Atenção Hospitalar Alta qualificada Indicadores de saúde 
Rede de urgência e emergência Avaliação e monitoramento 
 
RESULTADOS ESPERADOS 
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Desenvolvimento de habilidades e competências para o desenvolvimento de práticas 
de trabalho. 
Profissionais de saúde mais críticos e reflexivos sobre o cotidiano de trabalho nos 
diferentes territórios e com capacidades de promover mudanças nas práticas de saúde 
e o fortalecimento de seu social junto às comunidades. 
 

6 DESENVOLVIMENTO DO TRABALHO 

 

6.1. Para celebração do contrato de prestação de serviços de forma eficaz, far-se-á 

necessário que haja uma perfeita sincronia entre a Prefeitura Municipal de Berizal MG e a 

Contratada, na conformidade com o fluxograma indicado. 

 

6.2. A Contratada deverá colocar à disposição da Prefeitura Municipal de Berizal MG, 

um profissional, para ministrar cada módulo do curso, presencialmente, no horário 

comercial, e os demais dias de maneira online, o qual deverá ficar encarregado, 

juntamente com o servidor responsável de prestar o serviço em comento. 

 

7 CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

7.1. A Administração define que a natureza do objeto a ser contratado é serviço 

COMUM, de maneira não continuada, nos termos da Lei 10.520/02. 

7.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

 

8 CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

8.1. Os serviços deverão ser executados em perfeita conformidade com as exigências 

deste Termo de Referência. 

8.2. A periodicidade dos serviços será de acordo com as necessidades da rede 

administrativa. 

8.3. Os serviços serão solicitados mediante emissão de Ordem de Serviços. 

8.4. Os serviços deverão ser prestados conforme acordados, em horário normal de 

expediente e no local especificado pelo órgão gestor. 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE BERIZAL 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ 01.614.602/0001-00 
Setor de Compras, Licitações e Contratos Administrativos 

 
 

Rua Luiz Otávio Franco, 18, centro, CEP 39555-000, Berizal (MG) 
Fone (38) 3845-8122 – e-mail: licitacao.berizalmg@gmail.com.br.  

 

 

9 PAGAMENTO 

 

9.1. Os pagamentos serão efetuados conforme estabelecido no TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

9.2. O pagamento da fatura será efetuado no 30º (trigésimo) dia após a sua 

certificação pela Prefeitura Municipal de Berizal MG. 

9.3. A Prefeitura Municipal de Berizal MG fica reservada o direito de não efetivar o 

pagamento se a prestação dos serviços não ocorrer em conformidade com as 

especificações estipuladas. 

9.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação por parte do Contratado, sem que isso gere direito a alteração de 

preços, correção monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do 

objeto do Contrato. 

 

10 VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1. O Contrato terá duração de 12 (Doze) meses, contados da data da assinatura, 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) 

meses, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, garantida a sua eficácia após a 

publicação do extrato no Diário Oficial do Estado, que será providenciada pela 

CONTRATANTE. 

10.2. A contratação desse serviço não implica vínculo empregatício de qualquer 

natureza, podendo a rescisão do contrato ocorrer nos termos do art. 79 da Lei n.º 

8.666/93. 

 

11 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

a) Prestar os serviços no endereço fornecido pela Prefeitura Municipal de BERIZAL  

MG, observando rigorosamente as especificações e exigências estabelecidas no Termo 

de Referência; 

 b) Assinar contrato, no prazo estipulado e contado da convocação; 
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c) Cumprir fielmente o Contrato, e, que os serviços avençados sejam realizados de 

forma que atenda os interesses da Administração; 

d) Executar todos os serviços contratados, assumindo inteira responsabilidade pela 

execução dos mesmos; 

e) Manter em seu quadro, profissionais comprovadamente capacitados e que 

integram a relação da equipe técnica apresentada por ocasião da licitação ou que 

mantenham as características técnicas daquela, de modo a assegurar a boa qualidade 

dos serviços a serem realizados; 

f) Acatar e atender as reclamações quanto às especificações e qualidade dos 

serviços prestados, sanando eventuais deficiências no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades, o que não atenda às especificações do contrato e cumprimento dos 

prazos previamente estabelecidos; 

g) Assumir os ônus decorrentes de deslocamento e estadias do pessoal utilizado para 

a execução dos serviços; 

h) Providenciar para que os serviços sejam prestados de maneira adequada e em 

consonância com as normas de segurança estabelecidas em legislação própria; 

i) Responsabilizarem-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que 

incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os serviços prestados, e 

demais custos inerentes à prestação dos serviços; e, ainda, apresentar os documentos 

fiscais dos serviços em conformidade com a legislação vigente; 

j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem na vigência do contrato, objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do Contrato, observado o art. 65 da Lei n.º 8.666/93; 

k) Prestar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade 

por quaisquer danos ou faltos que venham a cometer no desempenho de suas funções, 

podendo a Prefeitura Municipal de Berizal MG solicitar a substituição daqueles cujo 

serviço seja julgado inconvenientes; 

l) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não 

se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

m) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção do contrato, prestando, 

prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, permitindo o 

livre acesso dos que dela forem incumbidos a quaisquer dependências e locais de 
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trabalho fornecendo-lhes relatórios e quaisquer informações e documentos que pelos 

mesmos lhe vierem a ser solicitados, bem como a atender as exigências que forem feitas; 

n) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos, oriundos de atos praticados por seus advogados, empregados ou prepostos, 

durante a execução do Contrato; 

o) Emitir, quando solicitado pela CONTRATANTE, relatório de todo o objeto do 

Contrato, contendo todas as informações relacionadas ao escopo dos serviços 

realizados e o estágio em que se encontram todos os processos administrativos. 

p) Responder perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, 

sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem 

consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos 

ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do 

CONTRATO; 

q) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 

responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 

incidam sobre os serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e 

parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando 

excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Berizal MG por eventuais 

autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA 

com referência às suas obrigações não se transfere a Prefeitura Municipal de Berizal MG; 

r) Responder, com relação aos seus empregados ou prepostos, pelas obrigações 

decorrentes da legislação trabalhista, social ou previdenciária, neste particular de 

conformidade com o disposto no art. 4º. da Lei nº 9.032/95, que alterou o artigo 71 da Lei 

nº 8.666/93; 

s) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento 

dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o 

objeto do CONTRATO; 

t) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

u) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto 
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quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

v) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem 

causados à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da contratação; 

w) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 

Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

x) Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

y) Orientar no acompanhamento das inspeções feitas pelos órgãos de controle 

externo; 

z) Orientar na formalização de justificativas, defesas e recursos de reconsideração e 

de revisão junto aos órgãos de controle externo no que for pertinente a licitações e 

contratos do município; Orientações junto às Secretarias Municipais sobre diversos 

assuntos concernentes aos trabalhos rotineiros de controles administrativos, tais como 

forma de contratação, legalidade; Elaborar minutas de contratos; Prestar contas à 

Secretaria de Planejamento Coordenação e Gestão sobre o andamento dos trabalhos 

realizados a fim de mantê-la atualizada; 

 

12 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

a) Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato e emissão da ordem de 

serviços, com base nas disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações; 

b) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação; 

c) Efetuar o pagamento dos Documentos de Cobrança, no prazo acertado nas 

condições de pagamento, desde que os mesmos sejam apresentados na conformidade 

nas normas contratuais e observem as exigências da legislação aplicável; 

d) Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da 

CONTRATADA para a execução do contrato; 

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao 

objeto do Contrato; 
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f) Acompanhar a execução da prestação dos serviços do objeto contratado, bem 

como atestar nas notas fiscais/fatura a efetiva prestação do objeto contratado e o seu 

aceite; 

g) Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário; 

h) Comunicar à Contratada as eventuais irregularidades observadas na prestação 

dos serviços para adoção das providências saneadoras; 

i) Acompanhar a prestação dos serviços, por meio de fiscalização, a quem caberá, 

também, todos os contatos junto à Contratada; 

j) Pela inexecução parcial ou total do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE 

poderá aplicar à CONTRATADA as penalidades de constantes do art. 86 e 87, da Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores. 

k) A multa contratual fica estabelecida em 10% (dez por cento) do valor total do 

contrato; 

l) O atraso na prestação dos serviços implicará em multa diária de 0,5% (meio por 

cento) dos serviços não prestados na data aprazada, incidindo igual multa no caso de 

prestação dos serviços divergentes das especificações; 

m) No segundo atraso na prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá além da 

multa aplicar cumulativamente a advertência e a partir do terceiro, fica facultada a 

aplicação da cumulada da suspensão de licitar e impedimento de contratar com a 

Administração. 

 n) O valor das multas será descontado diretamente de quaisquer créditos porventura 

existentes em favor da CONTRATADA, junto quaisquer órgãos ou entidades integrantes 

da Administração Pública Municipal, a critério do CONTRATANTE. 

o) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 

fornecida pela contratada. 

p) Fazer cumprir os termos da Lei 8.666/93, no que diz respeito ao equilíbrio 

econômico financeiro durante a execução do contrato. 

q) Modificar o contrato unilateralmente para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA. 

r) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 

79 da Lei 8.666/93. 

 

13 DA SUBCONTRATAÇÃO 
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13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

14 ADJUDICAÇÃO 

14.1. Adjudicação será global. 

 

15 FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E ACOMPANHAMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

15.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da 

Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

15.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

15.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com 

base nos critérios previstos no Termo de Referência. 

15.4. A execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da 

Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 

estabelecido neste Termo de Referência. 

15.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.6. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 

no Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 

contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

16 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada 

que pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 

defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

16.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

 16.1.2. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato 

por dia de atraso injustificado na providência necessária e 1% por dia após o 30º dia de 

atraso acumulada com as multas cominatórias abaixo: 

16.1.2.1. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do total do contrato por faltas 

médias, assim entendidas aquelas que acarretam transtornos significativos e, na sua 

reincidência, esse percentual será de 10% (dez por cento); 

16.1.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, nas hipóteses de 

inexecução total, com ou sem prejuízo para o ente público contratante; 

16.1.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitação ou impedimento de 

contratar com a entidade licitante e descredenciamento no SICAF, por prazo não 

superior a 2 (dois) anos, entre outras, nas hipóteses: 

16.1.3.1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato; 

16.1.3.2. Ensejar injustificado retardamento da execução de seu objeto; 

16.1.3.3. Não mantiver a proposta; 

16.1.3.4. Falhar gravemente na execução do contrato; 

16.1.3.5. Na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão 

de providências para reparação de erros. 

16.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados, entre outros comportamentos e em especial quando: 

16.1.4.1. Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

16.1.4.2. Comportar-se de modo inidôneo; 

16.1.4.3. Cometer fraude fiscal; 
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16.1.4.4. Fraudar na execução do contrato 

16.2. Também fica sujeito às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

16.2.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

16.2.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.2.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

16.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei 

nº 9.784, de 1999. 

16.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Contratante, observado o princípio da proporcionalidade.  

16.5. As multas poderão ser cominadas de forma cumulativa; 

16.6. O valor das multas aplicadas será descontado “ex-officio” de qualquer crédito 

existente da CONTRATADA, junto à CONTRATANTE, ou cobrada administrativa ou 

judicialmente. 

 

17. DOS VALORES DE MERCADO 
 
12.1 Observação:  
 
ORÇAMENTO SIGILOSO: Conforme Edgar Guimarães e José Anacleto Abduch Santos 
(2017, p. 116): " Tal medida se orienta a fomentar a elaboração de orçamentos próprios e 
independentes pelas empresas potencialmente interessadas em participar da licitação. 
Tal procedimento tende a diminuir o risco da contratação. Não é incomum que os 
licitantes deixem de elaborar os próprios orçamentos de serviços e obras, limitando-se a 
ofertar proposta de preço a partir do valor estimado da licitação (adota-se o valor 
estimado da contratação como referência, aplica-se um percentual de desconto 
aleatório e distribui-se o resultado da operação aritmética em planilha de custos 
unitários), sem a consideração de particularidades econômico-financeiras próprias. 
 

 

18 DISPOSIÇÕES GERAIS 
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18.1. A Prefeitura Municipal de Berizal MG poderá exigir que o vencedor da licitação 

apresente justificativa demonstrando que a sua proposta é exequível. 

18.2. Todos e qualquer pedido de alteração do Contrato, nota de Empenho oriundo do 

Edital será dirigido à autoridade responsável pela emissão do mesmo, a quem caberá o 

deferimento ou não do pedido. 

18.3. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do procedimento licitatório 

desclassificar a proposta da licitante que for declarada inidônea para contratar com a 

Administração pública. 

18.4. A Prefeitura Municipal de BERIZAL fica reservada o direito de revogar a presente 

licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação, de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023 

ANEXO II 
PROPOSTA COMERCIAL 

 
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de BERIZAL – MG 
 
Prezados Senhores: 
 
    Manifestando interesse em participar do processo licitatório instaurado por essa 
Prefeitura, vimos perante a Comissão Permanente de Licitação, tempestivamente, 
apresentar a nossa proposta como participante do Pregão Presencial Nº. 005/2023. 

 
ITEM QTD UND DESCRIÇÃO DETALHADA DO 

OBJETO 
VALOR 
UNIT. 
POR 
ALUNO 

VALOR 
TOTAL  

01 100 ALUNO Contratação de empresa ou 
profissional especializado para 
ministrar curso de capacitação 
para 100 profissionais da área da 
saúde do município de Berizal 
MG, conforme especificações e 
módulos constantes no termo de 
referencia 

  

VALOR TOTAL  
 
VALOR TOTAL POR EXTENSO: ---------------------------------------------------------------------------------------- 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: -------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
RAZAO SOCIAL DA EMPRESA: --------------------------------------------------------------------------------------- 
 
Nº DA CONTA: ---------------------------- 

 
AGENCIA: ------------------------------- 

 
BANCO: ------------------- 

 
E-MAIL: -------------------------------------- 

 
FONE: ------------------------------------- 

 
FAX: ------------------------- 

 
-------------------------,---------- de ---------------------- de 2023. 

  
---------------------------------------------------------- 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL  
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 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023 

 
ANEXO III 

 
MINUTA DO CONTRATO N.º  ______/2023 

 
INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO DE BERIZAL E 

A EMPRESA _____________________________________________ 
 
I - CONTRATANTES: "MUNICIPIO DE BERIZAL, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com 
sede a Rua Luiz Otávio Franco, 18 centro – CEP 39.555-000, BERIZAL MG, inscrita no 
CGC/MF sob o n.º 01.614.602/0001-00, doravante denominada CONTRATANTE/ e a 
empresa ........................................................................., Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
estabelecida à .............................................................., inscrita no CNPJ/CPF/MF nº. 
................................  
 
II - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Prefeito Municipal, 
Sr.................................., residente e domiciliado em Berizal MG,  e o(a) CONTRATADO(A) 
.................................., <<nacionalidade, estado civil, profissão>>, portador do CPF nº. 
.......................... e Cédula de Identidade RG ..................), residente e domiciliado em 
.........................<< av. praça, n°, bairro, cidade, estado>>. 
 
III - DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em decorrência 
do Processo Licitatório nº 056/2023, gerado pelo PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023, que 
faz parte integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido. 
 
IV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidas, pela Lei 8.666/93, e demais normas legais pertinentes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 - Constitui objeto deste contrato a Contratação de empresa ou profissional 
especializado para ministrar curso de capacitação para 100 profissionais da área da 
saúde do município de Berizal MG. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
2.1 – Os serviços contratados, constante do anexo I do edital de convocação, deverão 
ser prestados na sede Administrativa da Prefeitura Municipal de BERIZAL. 
        
CLÁUSULA TERCEIRA  –  DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
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3.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 
CONTRATADA: 

I - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações exigidas no  
Edital de convocação, especificamente o Termo  de Referência – Anexo I, na sede da 
contratada.  

II - Responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com 
pessoal de sua contratação necessária à execução do objeto contratual, inclusive 
encargos relativos à legislação trabalhista e quaisquer outros decorrentes dos serviços 
constantes do presente contrato, tais como: passagens, hospedagem, condução, 
deslocamento, alimentação, seguros e demais despesas necessárias à execução dos 
serviços por conta da licitante vencedora. 

III - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou 
prepostos, à Contratante ou a terceiros. 

IV - Manter, por todo o período da execução contratual, as condições que garantiram a 
sua habilitação, incluída a regularidade perante o INSS, FGTS. 
 
3.2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 
CONTRATANTE 
 
I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
II - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste Contrato. 
III - Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
IV - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
4.1. O valor global deste contrato é de R$ .............. ( ............................... ), fixo e 
irreajustável. 

4.2.  Os pagamentos serão efetuados a favor da Contratada até 10° dia útil do mês 
subseqüente ao da prestação do serviço, com a apresentação das respectivas notas 
fiscais, devidamente atestada pelo setor competente. 

4.3.  Nos termos do inciso XV do art. 78 da Lei 8.666/93, a Contratada deverá cumprir a 
ordem de serviços ou documento equivalente, mesmo estando o Município em débito 
para com a Contratada, até o prazo de 90 (noventa) dias. Após esse período, poderá a 
mesma optar pela rescisão contratual. 
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4.4.  Nenhum pagamento será efetuado à Contatada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência. 
 
4.5. O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contrato de que se 
encontra em dia com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, 
mediante apresentação das Certidões Negativas de Débito com INSS e com o FGTS. 
 
5 - DO PREÇO E DO REAJUSTE 
 

5.1 – Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o inciso I, subitem 
7.1 do edital, fixo e irreajustável, salvo hipótese de prorrogação legal que deverá ser 
aplicado o índice IGPM. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 
 
6.1. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura, 
podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes e nos termos da Lei 8.666/93.   
 
CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 
 
7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão a 
cargo das seguintes dotações orçamentárias:  
 
13010110.1012200022.094.33903900000.15000001002 – Ficha 522/2023 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 
 
8.1 – Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio 
por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, até o limite de 10% (dez por cento) 
do valor empenhado.  
 
8.2 - Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do 
descumprimento de qualquer das condições avençadas, a Contratada ficará sujeita às 
seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93: 

I- advertência;  
II- multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 
III– suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
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8.3 - As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias 
fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da 
Administração no sentido da aplicação da pena.  
 
8.4 - As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento 
eventualmente devido pela Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, 
recolhida pela adjudicatária em conta corrente em agência bancária devidamente 
credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da 
notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.  
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 
Administração, nos casos enumerados no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 
 
10.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a 
publicação de resumo deste Contrato na Imprensa Oficial do Município. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
  
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Taiobeiras/MG,  Estado de Minas Gerais, para 
dirimir questões oriundas deste Contrato. 
 
E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas. 

 
BERIZAL MG,  ........ de ...............................  de 2023. 
                                                                                                                

Prefeito Municipal 
p/ Contratante 

 
_______________________________________ 

p/ Contratada 
Testemunhas: 
1  ______________________________________ 
2  ______________________________________ 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023 
 

Anexo IV 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 
 
Sob as penas da lei, para os devidos fins e especialmente para o Processo Licitatório nº 056/2023, 
do Pregão Presencial n.º 005/2023 promovido pela Prefeitura de BERIZAL MG, a(o) empresa  
........................................................, inscrita no CNPJ/MF sob n.º .................................., com 
sede/residência à ......................................, no município de .............................., pelo seu 
representante legal, infra-identificado, DECLARA: 
 

1. que conhece e aceita o inteiro teor completo do edital do Pregão supra identificado, 
ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e 
informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações desta licitação; 

2. sob pena de ação penal que nenhum dirigente, gerente ou sócio, responsável técnico, 
membro do corpo técnico ou administrativo da declarante, pertence ao quadro 
temporário ou permanente da Prefeitura Municipal de BERIZAL 

3.  - MG;  
4. que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação e contratação com 

a administração pública, não obstante, declara ainda sob pena da lei que não foi 
considerada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública nas esferas 
Municipais, Estaduais e/ou Federal ; 

5. que para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

6. e que, portanto, em cumprimento ao disposto no inciso VII do art. 4º da Lei nº. 10.520/2002, 
de 17 de julho de 2002, se encontra perfeitamente apta para participar do Processo 
Licitatório supra identificado, estando em situação regular com suas obrigações perante a 
Previdência, FGTS e com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal; 

7. renuncia a qualquer indenização ou compensação, a qualquer título ou pretexto, em 
decorrência da participação desta empresa na supramencionada licitação;   

8. Declara, ainda, estar ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 
 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 
(local e data) ______________, ____ de ________________ de _________ 

 
________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal  
 
 

Obs. Esta declaração deverá ser entregue ao(a) Pregoeiro(a), após a abertura da sessão, antes e 
separadamente dos envelopes (Proposta de Preços e documentos de habilitação) exigidos nesta 
licitação.  
  


